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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI Nº 25 de 6 de junho de 1950.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI:

Faço saber que a Câmara Municipal decre

tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica criada a Secção Municipal de Estradas de Rodagem.

Aet. 29 - A secção será subordinada ao Gabinete do Preféito.

Art. 39 - Compete à secção:

a) manter na sua organização serviços especializados, digo,

especial de estradas e caminhos municipais;

b) subordinar suas atividades rodoviárias a plano rodoviá

rio elaboradO e periédicamente revisto em harmonia com '
;

os Planos Rodoviarios Nacional e Estadual;

c) dar execução sistemática a esse plano;

d) prestar, através da Secretaria, ao 6rgão ROdoviário Est~

dual todas as informações relativas á viação a facilita&

lhas os meios necessários a inspeção direta das obras e

serviços rodoviários municipais;

e) fornecer à Secretaria anualmente, para remessa ao 6rgão

Rodoviário Estadual pormenorizado relatório das atividades

do serviço de estradãs e caminhos municipais no exercício

anterior;

Art. 42 - O MunicípiO, destinará, obrigatóriamente, em cada exercício,

dotação orçamentária não inferior a 510 (cinco por cento) de

sua receita, exclúidas as rendas industriais, para emprego

em estradas de rodagem.
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Paragrafo unico - Terao a mesma aplicaçao:

a) o produto da contribuição de melhoria, de pedágio, e outas

Taxas provenientes do uso das estradas municipais;

b) quaisquer rendas derivadas das estradas de rodagem, como:
N #

colocaçao de anuncios e licenças para posto de abasteci-
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(cont. Lei nQ 26 ).

d) o produto das operações fie crédito realizadas com a ga 

rantia das receitas referidas.

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação, revoga

das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 6 de junho de 1960.

ADOLPHO R. AMARAL

Prefei to.

APS/LCE,


